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Data da 
Apresentação: 

10/12/2015 

 

Ementa: Acrescenta o inciso VIII no art. 24 do Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei das diretrizes e bases da educação 
nacional), para determinar que as aulas de educação básica, 
nos ensinos fundamental e médio, deverão ter seu início no 
mínimo ás 9:00h (nove horas).  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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